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DADOS GERAIS 

Requisitante: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS. 

Suzana Luiz Tibúrcio. 04/03/2024. 

Fiscal de contrato: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS. 

Thiago da Silva Izidoro Chefe de Gabinete 

Suplente Fiscal de contrato: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS. 

Anderson de Souza Motorista de Maquinas  

 

 

ESTUDO TÉCNICO 

1. Descrição da necessidade: 
 
O estudo técnico preliminar tem por finalidade registrar preços para futuras contratações de serviços de 
locação de estrutura (palco, tendas, camarim) e banheiros para uso nos diversos eventos promovidos pelo 
município de Sangão. 
Afim de uma estrutura de qualidade contemplada nos eventos far-se-á imprescindível prover os referidos 
locais com quantidade estipuladas pelo plano diretor do evento cultural, sendo abrangido por quantidades 
suficientes de banheiros químicos individuais, pia sanitária portátil, estrutura e sonorização, segurança, 
serviços de limpeza, e PPCI. Justifica-se a necessidade por razão de grande concentração de pessoas que 
estarão presentes durante o evento do Município de Sangão, esta ocorrerá no mês de abril. Desta forma 
necessitamos de uma Ata de Registro de Preços vigente para futuras contratações de empresa 
especializada na prestação de serviços supracitados. Este serviço envolve a locação dos itens, sua 
instalação e posterior desinstalação, serviço de coleta de resíduos e higienização diária dos mesmos, no 
decorrer de realizados por esta Administração. 

2. Levantamento de Mercado:  
 
Conforme pesquisa de mercado realizada com este estudo, vislumbra-se a seguinte alternativa para melhor 
solução:  

 Registro de Preços para Contratação de empresa especializada em serviços de fornecimento de 

banheiros químicos.  

 Sendo analisado como melhor alternativa possível a locação do serviço/equipamento. 

3. Descrição da solução adotada: 
 
Fora adotado o Sistema de Registro de Preços, haja vista a conveniência da prestação dos serviços com 
previsão de serem de forma parcelada conforme a necessidade, visando minimizar os riscos de 
desabastecimento e reduzindo os custos necessários. Pois, esse possui uma vasta gama de vantagens, 
principalmente ao permitir a evolução significativa do planejamento das atividades de infraestrutura da 
Administração. Ademais, a opção pelo Sistema de Registro de Preço originário de Pregão Eletrônico, é a mais 
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viável, pois possui características vantajosas para a administração pública, por exemplo, o fato da existência 
de facultatividade na contratação dos serviços do objeto licitado, sendo assim, a Administração tem a 
discricionariedade de agir conforme suas necessidades, podendo flexibilizar suas despesas, com a devida 
adequação aos recursos disponíveis. Nesse sentido, justifica-se ainda a motivação para utilização do Sistema 
de Registro de Preços em razão da demanda ser eventual e futura, sendo utilizado o registro de acordo com 
a necessidade dos serviços, levando em consideração o desgaste natural. Outro ponto que merece destaque 
é o emprego de recursos financeiros somente para o atendimento imediato da demanda. Após levantamento 
de mercado e sua análise, chega-se à conclusão que a melhor solução técnica e econômica para o Município 
seria: contratação de empresas especializadas em fornecimento de serviços, instalação, manutenção, 
transporte e desinstalação dos objetos salientados na descrição de necessidade, que são alvos deste estudo, 
para suprir as demandas necessárias para realização de eventos de qualidade. A melhor alternativa e única 
apresentada seria a locação destes serviços visto que esta municipalidade não possui: a) Espaço adequado 
e apto para o armazenamento dos itens, em caso de compra e nem profissionais especializados para a 
execução da atividade. b) Comprovante de habilitação para exercer atividade de coleta e transporte de 
resíduos. c) Licença de Operação concedida pelo órgão especifico, para transporte de cargas perigosas. d) 
Contrato para recebimento e tratamento de efluentes com empresa devidamente habilitada para o serviço. e) 
Veículos dotados de CIV (Certificado de inspeção veicular) e CITT (Certificado de Inspeção para Transporte 
de Produtos Perigosos). f) Pessoal especifico para montagem e desmontagem das estruturas. g) Registros 
necessários para a instalação das estruturas. h) Não ser possuidor de pessoal e/ou materiais para colocação 
de carpetes. Para adequar-se a todas estas questões a Contratante apresentaria um custo muito superior a 
locação dos materiais, desta forma sendo a melhor escolha para demanda apresentada. Tais referências 
foram obtidas por meio de pesquisa de preço direta realizada junto à 03 fornecedores.  

4. Requisitos indispensáveis da contratação: 
 
Os bens têm natureza de bens comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem 
ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, 
inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021.  
 
 
DO PAGAMENTO 
 

 O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias da entrega e recebimento definitivo do(s) 

produto(s)/material(ais)/serviço(s) juntamente com a nota fiscal, através de ordem bancária, para 

crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.  

 O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente na 

nota fiscal apresentada.  

 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até 

que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 

iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para 

a Contratante.  

 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento.  
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 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada as devidas consultas para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

 Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua advertência, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.  

 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 

defesa.  

 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.  

 Somente por motivo de economicidade ou outro interesse público de alta relevância, devidamente 

justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, não será rescindido o contrato 

em execução com a contratada inadimplente.  

 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  

 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar Federal 

nº 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
 

 A empresa vencedora deverá executar os serviços licitados, de acordo com a necessidade do 

município. 

 A empresa contratada será a única responsável por todos os custos necessários ao perfeito 

cumprimento do objeto desta licitação, inclusive impostos diretos e indiretos, obrigações trabalhistas 

e previdenciárias, taxas, transportes, alimentação, garantia dos equipamentos e seguros incidentes 

ou que venham a incidir sobre o objeto desta licitação, incluindo as Anotações de Responsabilidade 

Técnica, devendo obedecer a todas as especificações contidas no Edital e seus anexos.  

 Manter um responsável técnico durante todo o tempo de montagem e desmontagem da 

sonorização/Iluminação.  

  

 A secretaria requisitante comunicará/sinalizará a empresa vencedora através do envio/emissão de 

autorização de fornecimento, com uma antecedência mínima de 5 (cinco) dias, sendo de 

responsabilidade da contratada efetuar a montagem e a conferência de todos os equipamentos, de 

modo que estes estejam devidamente aptos a serem utilizados no evento. 

 Todos os colaboradores da licitante vencedora responsáveis pela execução dos serviços deverão 

estar à disposição e aptos a executar o serviço de acordo com as especificações em até 5 (cinco) 
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horas antes dos eventos, juntamente com os equipamento que devido ao elevado valor e que serão 

utilizados no evento não possam ficar expostos às intemperes do tempo o que exigirá a presença dos 

técnicos responsáveis ao local do evento nesse dia. 

 Todos os equipamentos deverão estar montados e funcionando em até 03 (três) dias antes dos 

eventos, o que exigirá a presença dos técnicos responsáveis para a checagem de todos os 

equipamentos ao local do evento nesse dia.  

 A montagem e a checagem do funcionamento dos equipamentos passarão pela supervisão de pessoa 

indicada pela Administração Municipal, que poderá recusar qualquer tipo de equipamento que não 

corresponda à especificação pleiteada.  

 Caso algum item não seja disponibilizado a contento e/ou na data prevista, a Contratante poderá 

descontar o valor correspondente ao item da Contratada.  

 Deverão ser observadas, por parte da empresa contratada, todas as obrigações complementares para 

a execução dos serviços;  

 Todos os serviços solicitados deverão obedecer às normas de segurança impostas pelos Órgãos de 

Controle correspondentes.  

 Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 

específica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas seus 

empregados no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que ocorridos em 

dependências do CONTRATANTE;  

 Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução do 

Contrato;  

 Manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE, porém sem 

qualquer vínculo empregatício;  

 Manter, ainda, os seus empregados devidamente identificados por crachá, quando em trabalho, 

devendo substituir imediatamente qualquer um deles cuja atuação, permanência ou comportamento 

sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à boa ordem e às normas disciplinares 

do CONTRATANTE ou ao interesse do Serviço Público;  

 Ser responsável pelos danos, multas e outros custos que o veículo (da empresa ou na 

responsabilidade da mesma) venha a sofrer, bem como danos a terceiros em decorrência de culpa ou 

dolo com veículo sob a responsabilidade do condutor, bem como responder por danos e 

desaparecimento de bens materiais e avarias causadas por seus empregados ou prepostos ao 

CONTRATANTE e ou terceiros, durante a prestação de serviço objeto da licitação, desde que fique 

comprovada a responsabilidade, não excluindo essa responsabilidade à fiscalização ou 

acompanhamento pelo órgão interessado. 

 Arcar com despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for desde que praticada por seus 

empregados na execução dos serviços contratados;  

 Responsabilizar-se por qualquer acidente do qual possam ser vítimas seus empregados, no 

desempenho dos serviços.  

 Deverá a contratada disponibilizar equipe técnica, durante a realização dos Eventos, para cobrir 

eventuais problemas. 
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DA ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
 

 Os(s) serviço(s) poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes na proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 02 (duas) horas, a 

contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  

 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
 

 A contratada deverá providenciar todas as autorizações, ART’s, laudos e licenças necessárias ao bom 

funcionamento e uso das estruturas, incluindo toda documentação exigida pela legislação vigente para 

a realização do serviço/objeto que foi contratada. 

 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes 

no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações 

referentes a: marca e especificações mínimas constantes deste termo, edital e demais anexos;  

 Responsabilizar-se pelos vícios (defeitos estado de conservação) e danos decorrentes do objeto, de 

acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/90);  

 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto 

com avarias ou defeitos;  

 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  

 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, obrigando-se a atender, 

de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade dos produtos, bem como providenciar a 

sua comprovação, devendo arcar com as despesas resultantes;  

 Apresentar, sempre que solicitados, documentos que comprovem a procedência dos produtos;  

 Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada em virtude da prestação do 

fornecimento e prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados, cujas obrigações obrigam-se 

a atender prontamente;  

 Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas nas legislações específicas 

de acidente de trabalho, bem como por todas as despesas decorrentes do fornecimento, tais como 

salários, seguros de acidentes, taxas, impostos e contribuições, indenizações, vale-refeição, e outras 

que porventura venham a ser criadas e exigidas por Lei;  

 Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros provocados por 

ineficiência ou irregularidades cometidas por seus empregados, convenentes ou prepostos, na 

execução do objeto contratado;  

 Providenciar a imediata correção das deficiências a pontadas pela CONTRATANTE quanto à 

execução do objeto contratado;  

 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;  
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 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 

 
DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 

 O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico, fiscal administrativo, fiscal setorial ou 

equipe de fiscalização, através da elaboração de relatório circunstanciado, em consonância com as 

suas atribuições, contendo o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do 

contrato e demais documentos que julgarem necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do 

contrato para recebimento definitivo. 

 O recebimento provisório do objeto será realizado no prazo de 15 (quinze) dias e o definitivo no prazo 

de até 90 (noventa) dias, consoante disposições contidas no art. 55 do Decreto Municipal n° 40 de 05 

de abril de 2023, não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta 

execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades 

assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor.  

 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste termo de referência e na proposta, devendo serem substituídos no prazo de até 5 

(cinco) dias, a contar da notificação da contratada, as custas do fornecedor, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades.  

 Nos termos do art. 117 Lei Federal nº 14.133/2021, será designado representante para acompanhar 

e fiscalizar a entrega do objeto, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 

a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.  

 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 

agentes e prepostos, isto em conformidade com o art. 120 da Lei Federal nº 14.133/2021.  

 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 

a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.  

 O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 

Administração.  

 O acompanhamento da execução, bem como a fiscalização serão efetuados pelo Sr. Thiago da Silva 

Izidoro, chefe de gabinete, matrícula n° 3377 e como suplente o Sr. Anderson de Souza, operador de 

máquinas, matrícula n° 713, ambos servidores desta municipalidade. 

5. Estimativa das quantidades a serem contratadas: 
 
A estimativa das quantidades a serem contratadas, está acompanhada das memórias de cálculos quais são 
aplicadas previamente aos quantitativos elencados nas estimativas de público esperado, conforme recebido 
em anos anteriores, conforme evento em 2019, perfazendo projeções necessárias para conclusão do objetivo 
final da atividade fundamentada neste estudo técnico preliminar.  
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6. Estimativa do valor da contratação: 
 
Valor (R$): R$ 1.720.980,00 (Hum milhão setecentos e vinte mil novecentos e oitenta reais), uma vez 
que foi utilizado o padrão na tabela orçamentária anexada ao processo, levando em consideração o 
menor valor por item, o que torna diverso ao valor da média total apresentada no mapa orçamentário 
abaixo. 
 
A estimativa do valor da contratação foi feita conforme orienta a legislação, sendo por meio de pesquisa junto 
à 03 (três) fornecedores. É possível analisar previamente conforme tabela orçamentária abaixo: 
 

Fornecedores Lote 01 Lote 02 Lote 03 Lote 04 Lote 05 Lote 06 
MÉDIA 
LOTE 

Esportiva 
Consultoria e 

Eventos - 
EIRELI 

R$ 

46.020,00 
 

R$ 

1.781.970,00 
 

R$ 

14.500,00 
 

R$ 

20.000,00 
 

R$ 
75.000,00 

R$ 

2.900,00 
 

R$ 
1.940.390,00 

PORTAL MIX 
EVENTOS - 

LTDA 

R$ 

43.600,00 
 

R$ 

1.705.000,00 
 

R$ 

13.500,00 
 

R$ 

17.600,00 
 

R$ 
50.000,00 

R$ 

2.700,00 
 

R$ 
1.832.400,00 

Beto Bola 
Eventos - 

LTDA 

R$ 

47.840,00 
 

R$ 
1.729.960,00 

R$ 

13.500,00 
 

R$ 

18.400,00 
 

R$ 
60.000,00 

R$ 

2.700,00 
 

R$ 
1.872.400,00 

 
TOTAL DA SOMA DOS LOTES: 

 
  

 
 

R$ 
1.881.730,00 

 

7. Parcelamento ou não da solução: 
 
O parcelamento da solução deve ser a regra, de modo que a licitação seja realizada por item, sempre que o 
objeto for divisível, desde que se verifique não haver prejuízo para o conjunto da solução ou perda de economia 
de escala, visando propiciar a ampla participação de licitantes, que, embora não disponham de capacidade 
para execução da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas.  
Nesse caso, a licitação será realizada por lote, tendo em vista que a economicidade para os cofres públicos 
poderá ser maior. 
Por fim, a solução será parcelada em 5 lotes, a saber, tendo em vista que os serviços têm natureza distinta, 
entende-se que a alternativa mais viável tecnicamente é que seja agrupado em um único lote. 
É cediço que há previsão de que as compras, sempre que possível, deverão ser subdivididas em tantas parcelas quantas 

necessárias, e as obras, serviços e compras, serão divididas em tantas parcelas quantas se comprovarem técnica e 

economicamente viáveis. Em outras palavras, a Administração deve realizar uma análise em que se coteje a 

necessidade/vantajosidade de licitar o objeto de forma conjunta, sob o enfoque da inviabilidade técnica ou econômica; ou 

ao contrário, proceder contratações individualizadas, utilizando-se do critério de julgamento “menor preço” por item (item 

de lote, grupo, a depender da nomenclatura comumente utilizada no órgão/entidade). 

Dois aspectos devem ser considerados, então, previamente à decisão de licitar o objeto como um todo, ou de modo 

individualizado/parcelado: primeiramente, se o objeto comporta materialmente a divisão, sem qualquer prejuízo; e 

segundo, se a divisão é a opção mais vantajosa para a Administração, do ponto de vista técnico e econômico. 
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Não se discute que, em determinadas situações, o fracionamento do objeto licitado em vários itens permitirá a participação 

de um maior número de licitantes e que tal fato democratiza o acesso às contratações públicas. Quanto a tal fato, não resta 

a menor dúvida, todavia, apesar da competição e acirrada disputa entre os particulares serem objetivos traçados na norma 

regulatória em comento, tal não permite prejuízos ao erário com o único fim de possibilitar maior acesso aos particulares. 

O que se pretende com o processo licitatório, além da democratização da participação, é a maior vantajosidade para a 

Administração. 

A licitação que se pretende levar a termo, por certo, se realizada por itens, conduzirá a sérios riscos ao resultado final do 

objeto ora pretendido, podendo principalmente trazer sérios prejuízos ao erário. 

A perda de economia de escala decorrente dos custos de transporte, mobilização e desmobilização para cada item é patente. 

Se a licitação for realizada por itens, cada licitante irá propor, para cada item, um custo, ao passo que se o licitante obtiver 

a adjudicação de todos os itens, na forma global que se pretende, tais custos serão sensivelmente diluídos, posto que 

suportados por apenas um licitante, qual seja, aquele que se sagrar vencedor. 

Logo, ao propor, sua respectiva proposta considerará tal realidade, qual seja, a adjudicação e todo o objeto e não apenas 

parte dele, fazendo com que proponha custos mais reduzidos para mencionadas etapas. Além disso, merecem destaque os 

riscos inerentes à própria execução, pois, não restam dúvidas, o objeto pretendido, quando executado por vários 

contratados, poderá não ser integralmente executado, tendo em vista possíveis problemas nas relações jurídicas mantidas 

com diversos contratados, além de possíveis incompatibilidades entre eles. 

Neste contexto, a licitação tendo como critério o “menor preço por lote” é mais satisfatória do ponto de vista da eficiência 

técnica, para se manter a qualidade dos serviços a serem executados, haja vista que o gerenciamento permanece todo o 

tempo a cargo de um mesmo administrador. Nesse ponto, as vantagens podem ser localizadas no maior nível de controle 

pela Administração na execução do objeto, a maior interação entre as diferentes fases dos serviços executados, a maior 

facilidade no cumprimento do cronograma preestabelecido e na observância dos prazos, concentração da responsabilidade 

pela execução do empreendimento em uma só pessoa e concentração da garantia dos resultados. 

Tanto é assim que, nas hipóteses de licitação com diversidade de serviços, o entendimento dos Tribunais de Conta tem 

sido o de que o parcelamento ou não do objeto da licitação deve ser auferido sempre no caso concreto, perquirindo-se 

essencialmente acerca da viabilidade técnica e econômica do parcelamento e da divisibilidade do objeto. O TCU, no 

Acórdão nº 732/2008, se pronunciou no sentido de que “a questão da viabilidade do fracionamento deve ser decidida com 

base em cada caso, pois cada obra tem as suas especificidades, devendo o gestor decidir analisando qual a solução mais 

adequada no caso concreto”. 

O Professor Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, no Parecer nº 2086/00, elaborado no Processo nº 194/2000 do TCDF, ensina 

que: 

“Desse modo a regra do parcelamento deve ser coordenada com o requisito que a própria lei definiu: só se pode falar em 

parcelamento quando há viabilidade técnica para sua adoção. Não se imagina, quando o objeto é fisicamente único, como 

um automóvel, que o administrador esteja vinculado a parcelar o objeto. Nesse sentido, um exame atento dos tipos de 

objeto licitados pela Administração Pública evidencia que embora sejam divisíveis, há interesse técnico na manutenção 

da unicidade, da licitação ou do item da mesma. Não é pois a simples divisibilidade, mas a viabilidade técnica que dirige 

o processo decisório. Observa-se que, na aplicação dessa norma, até pela disposição dos requisitos, fisicamente dispostos 

no seu conteúdo, a avaliação sob o aspecto técnico precede a avaliação sob o aspecto econômico. É a visão jurídica que se 

harmoniza com a lógica. Se um objeto, divisível, sob o aspecto econômico for mais vantajoso, mas houver inviabilidade 

técnica em que seja licitado em separado, de nada valerá a avaliação econômica. Imagine-se ainda esse elementar exemplo 

do automóvel: se por exemplo as peças isoladamente custassem mais barato, mesmo assim, seria recomendável o não 

parcelamento, pois sob o aspecto técnico é a visão do conjunto que iria definir a garantia do fabricante, o ajuste das partes 

compondo todo único, orgânico e harmônico. Por esse motivo, deve o bom administrador, primeiramente, avaliar se o 

objeto é divisível. Em caso afirmativo, o próximo passo será avaliar a conveniência técnica de que seja licitado inteiro ou 

dividido”. 

No mesmo sentido, destaca-se, ainda, a lição de Justen Filho, para quem: 
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[...] a obrigatoriedade do fracionamento respeita limites de ordem técnica e econômica. Não se admite o fracionamento 

quando tecnicamente isso não for viável ou, mesmo, recomendável. O fracionamento em lotes deve respeitar a integridade 

qualitativa do objeto a ser executado. [...] a unidade do objeto a ser executado não pode ser destruída através do 

fracionamento” JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 11.ed. São Paulo: 

2005, Dialética, p. 207). 

8. Contratações correlatas e/ou interdependentes: 
 
Não se aplica contratações correlatas e/ou interdependentes. 
 

9. Alinhamento com o PCA – Plano de Contratações Anual: 
 
O município de Sangão não institui, até a presente data, o plano de contratação anual, assim, impossibilitando 
o alinhamento dessa demanda com o referido plano. 
 

10. Resultados pretendidos: 
 

Pretende-se, com o presente processo licitatório, assegurar a seleção da proposta apta a gerar a contratação 
mais vantajosa para o Município. Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, 
bem como a justa competição, bem como evitar contratação com sobre preço ou com preço manifestamente 
inexequível e superfaturamento na execução do contrato. A contratação decorrente do presente processo 
licitatório exigirá da contratada o cumprimento das boas práticas de sustentabilidade, contribuindo para a 
racionalização e otimização do uso dos recursos, bem como para a redução dos impactos ambientais. 

 

11. Providências a serem adotadas: 
 
Não configura-se necessária a elaboração de cronograma para adequação de providencias previas visando o 
início da execução do objeto, uma vez que os trabalhos serão desempenhados. O objeto da presente 
contratação não apresenta peculiaridades que justificam a necessidade de capacitação constante de 
servidores. 

12. Possíveis impactos ambientais: 
 
 Não haverá necessidade de prever medidas de mitigação de impactos ambientais, considerando o material 
utilizado. 
 

13. Adequação da forma de contratação: 
 
A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão – Sistema de Registro de Preços, 
na sua forma eletrônica, com critério de julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17, 
§ 2º, e 34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021. Para a prestação dos serviços pretendidos os eventuais 
interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem 
como apresentar todos os documentos a título habilitação, nos termos do art. 62, da Lei nº 14.133/2021. 

14. Adequação da forma de julgamento e critérios de seleção: 
 
Pregão eletrônico  
Esta modalidade foi escolhida levando em consideração o objeto pretendido/valor, no caso de outros serviços 
e compras; nos termos da Lei Federal 14.133/2021 e a condução da fase externa será de forma eletrônica.  
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DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE DO ESTUDO 

X 
Esta equipe de planejamento declara VIÁVEL a contratação com base neste Estudo Técnico Preliminar 
– ETP, nos termos da Lei Federal nº. 14.133/2021. 

 
Esta equipe de planejamento declara INVIÁVEL a contratação com base neste Estudo Técnico 
Preliminar – ETP, nos termos da Lei Federal nº. 14.133/2021.  

 
Sangão/SC, 04/03/2024 
 
 
 
 

_________________________________ 
Suzana Luiz Tibúrcio 

Diretora de Administração e Finanças 
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